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Na última quarta-feira, 12 de setembro de 
2012, depois de sete anos de suspensão 
do auxílio-alimentação nos períodos de 
férias e licenças, em sessão do Tribunal 
Pleno, todos os desembargadores 
reconheceram o mérito da tese sustentada 
pelos servidores e aprovaram a proposta 
de projeto de lei que extingue a 
suspensão.

A tese dos servidores do TJSE que 
sustentava a legalidade do pagamento do 
auxílio em períodos de férias e licenças, 
por se tratar de tempo de efetivo exercício, 
ou seja, em que os servidores não 
suspendem a relação de trabalho com o 
órgão patronal, vem sendo defendida 
desde o ano de 2009, quando cerca de 
400 servidores subscreveram um 
requerimento coletivo que apresentava as 
razões desse pagamento.

No entanto, os anos se passaram e o caso 
permaneceu sem solução e, nesse último 
período, depois de um processo de quase 
quatro meses de negociações entre o 
Sindicato dos Servidores do Poder 
Judiciário de Sergipe (SINDIJUS) e a 
Presidência do Tribunal de Justiça 
Sergipano, que envolveu diálogos com 

vários desembargadores, focados 
exclusivamente nesse tema, finalmente os 
servidores conquistaram a aprovação do 
pleito.

Esse último período também foi marcado 
pela mobilização dos servidores que 
estavam dispostos a demonstrar o quanto 
estava insustentável a manutenção da 
situação. Ato de mobilização frente ao 
Fórum Gumersindo Bessa, distribuição de 
material, participação dos servidores nas 
sessões do Pleno, uso de praguinhas, 
foram ações da luta organizada pelos 
t raba lhadores  que  con t r i bu í ram 
decisivamente para que a gestão do 
Tribunal evoluísse o seu entendimento 
sobre a questão, assim como os demais 
desembargadores, que acabaram, 
finalmente, compreendendo as razões 
jurídicas e justas dos argumentos que 
eram defendidos pelos trabalhadores há 
anos.

Na avaliação da direção do SINDIJUS fica 
claro que esta conquista é fruto da 
mobil ização colet iva e serve de 
aprendizado para a Campanha Salarial 
que se inicia, pois, se não fosse a 
integração da categoria em torno desse 

assunto, nada teria sido modificado. E 
mais, é preciso lembrar que se trata de 
uma CONQUISTA DE QUEM LUTA e 
acredita que “nada é impossível de 
mudar”, servindo de reflexão para os 
companhe i ros  que  a inda  es tão  
imobilizados pelo pessimismo, medo ou 
apatia.

Na avaliação do diretor do sindicato, Plínio 
Pugliesi, “embora do ponto de vista 
financeiro esse avanço custe apenas o 
que alguns poucos cargos comissionados 
consomem juntos, mensalmente, mas 
essa decisão simboliza uma conquista 
histórica para a organização da nossa 
categoria, pois enquanto o TJ insistia em 
desprezar essa reivindicação, durante 
todos esses anos, os servidores 
continuaram firmes na defesa do seu ideal 
e, agora, conseguiram convencer o outro 
lado da trincheira e mais uma vez, 
comprovar que história da sociedade 
continua sendo a história que é escrita na 
luta de classes. E o recebimento desse 
benefício em férias e licenças, que era 
tratado como um pedido marginalizado até 
aqui, agora, receberá o rótulo da 
legalidade”.
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Histórico da Luta - Entenda todo o processo que culminou na vitória dos trabalhadores
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Pela primeira vez, 
o conjunto dos 
servidores elabo-
ram uma pauta de
reivindicações, 
através do 
sindicato, e solicitam 
o pagamento do 
auxílio-alimentação 
nas férias 
e licenças

Um requerimento 
coletivo, com 400 

assinaturas construí-
do pelo Movimento 

Sindicato é Pra Lutar 
solicitando o paga-

mento do auxílio-
alimentação nas 

férias e licenças e 
obtém o primeiro 

parecer favorável da 
 Presidência do TJ, 
mas o pagamento 
não é autorizado 

sob o fundamento: 
crise do capitalismo

Os servidores do 
TJSE, em Assembleia
Geral para construção
da pauta da Campanha
Salarial, aprovaram a 
pauta “Pagamento do 
auxílio-alimentação nas 
férias, licenças e 
aposentadoria”.

A direção do SINDIJUS 
protocolou na Presi-

dência do TJ um docu-
mento apresentando os 

fundamentos da categoria 
para recebimento do 

benefício nos períodos 
de férias e licenças. O 

documento entregue 
continha uma compilação
detalhada dos argumen-
tos que, há tempos, vêm 
sendo sustentados pelos 

servidores do TJ.

A direção do SINDIJUS 
reuniu-se com os desem-
bargadores Marilza 
Maynard, Cesário 
Siqueira, Roberto Porto 
e Edson Ulisses, 
ocasião em que apresen-
taram as razões do 
pedido da categoria.

30mai/2012

Os servidores do TJSE 
foram ao Pleno no TJ 
apresentar a proposta 
do auxílio-alimentação 

durante as férias e 
licenças. A discussão foi 

suspensa com o 
comprometimento da 
Presidência do TJ em 

apresentar uma minuta 
do Projeto de Lei 

na sessão 
do Pleno da próxima 

quarta-feira.

Os servidores do TJ mais
uma vez lotaram a sessão
do Pleno para acompanhar
a votação do pedido do
sindicato. Durante a 
sessão, o Des. Roberto
Porto afirmou ser favorável
ao pagamento do benefício 
nos períodos solicitados e
o Des. Osório Ramos, pediu
 vista.

A direção do SINDIJUS 
 através de ofício, 
solicitou ao novo

Presidente do TJSE, 
Des. Osório Ramos, a
realização de reunião 

para que ele apresente 
posicionamento..

SINDIJUS reuniu-se 
coma Presidência do
TJSE e os juízes
auxiliares informaram 
que o Presidente do
TJ ainda não definiu
a posição sobre o
pagamento.

A direção do SINDIJUS 
reuniu-se  novamente

 com a Presidência do TJ
 e os Juízes Auxiliares

informaram que na
semana seguinte, o

Presidente do TJ 
apresentaria o resultado
da sua avaliação sobre

o pedido.

O Presidente do TJ informou,
em reunião com o SINDIJUS,
que reconhecia a legalidade
do pagamento e informou 
que levaria a questão para o
Pleno.

SINDIJUS reune-se com
os Des. Netônio Bezerra,
Cláudio Deda e Ricardo
        Múcio, e apresenta
           as justificativas do
               pleito.

Em sessao do Tribunal 
Pleno, todos os 

desembargadores aprovam 
a proposta de projeto de lei,

autorizando o pedido da
 categoria, para alterar

a Lei Estadual e autorizar 
o pagamento do  auxílio-

alimentação nas  férias
e licenças. 

FINALMENTE

  ACABOU A 

     DIETA!
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